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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N® 004619/2019

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do vereador TOBIAS COMETTI, que

"DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA

PORTADORA DE CÂNCER, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme dispostos nos artigos 62,

inciso I e 64, ambos do Regimento Interno, tem por competência exarar

parecer sobre os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de

técnica legislativa das proposições, salvo as exceções previstas neste

Regimento.

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma boa matéria, existe vício de

iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência do Poder Executivo

Municipal, conforme artigo 31, inciso IV c/c artigo 58, incisoXIII da Lei Orgânica

Municipal, onde determina que seja de iniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo as Leis que dispõe sobre atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da Administração Pública Municipal, ou seja, não pode o Poder
Legislativo dispor sobre a organização e funcionamento da Administração

Municipal, portanto, não sendo possível, que sua iniciativa se dê por esta Casa

de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes (artigo 2°, CRFB/88), ou seja, se a

iniciativa de uma lei cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo

propor qualquer lei acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando
frontalmente uma competência legislativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tomando o tH
Projeto de Lei inconstitucional porvício de origem.
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Portanto, no exercício de sua competência e autonomia poiítica cabe ao

Legisiativo Municipai apenas e tão somente iegislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

a de reguiar a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta aos interesses iocais.

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipai de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n® 004619/2019, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipai.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos dois dias do mês de outubro do ano de dois

mil e dezenove.

TOBIAS COMETTI

Presidente

ON LU 1^SUAVE

Relator

EDIMÁR VITORAZZI

Membro
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rt
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 004619/2019

''DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DA

PESSOA PORTADORA DE CÂNCER, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Trata-se de Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de

autoria do vereador TOBIAS SANTOS COMETTI visando a divulgação dos

direitos da pessoa portadora de câncer no município de Linhares.

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida nos artigos

31, IV e 58, XIII e seguintes da Lei Orgânica Municipal, {yerbiâ)

Art. 31-A iniciativa das Leis cabe a Mesa, a Vereador ou Comissão da Câmara,

ao Prefeito Municipal e aos cidadãos na forma e nos casos previstos nesta Lei

Orgânica.

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as leis que

disponham sobre:

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da

administração púbiica municipal;

Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipal, entre outras atribuições:

XIII - dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

CO
c
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Preliminarmente, devemos ressaltar que no projeto em análise há vício de

iniciativa, pois a matéria que disciplina é de iniciativa exclusiva do Executivo,

haja vista que não cabe a Câmara Municipal estabelecer regras a serem

cumpridas por órgãos do executivo.

Baseando-se no princípio da simetria, constata-se que o Projeto de Lei N°

004619/2019 padece de inconstitucionalidade formal, eis que afronta a

Constituição Estaduai em seu artigo 63, parágrafo único, inciso III, que dispõe

ser de competência privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre organização administrativa do Poder Executivo, por afronta ao

princípio da independência e harmonia entre os Poderes, bem como material,

haja vista que impõe obrigações e gastos financeiros pelo Poder Legislativo ao

Executivo, afrontando o Princípio da Separação dos Poderes.

No tocante ao alegado vício de iniciativa, verifica-se que o projeto de lei é

inconstitucional por vício de origem, pois é de iniciativa privativa do Prefeito o

projeto de lei que disponha sobre a implantação e execução de programas na

municipalidade que constitui atividade puramente administrativa e típica de

gestão, conforme artigo 31, inciso IV c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica

do município de Linhares.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos também parte do

Parecer n°2715/2019 do INSmUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL (cópia em anexo), que além de asseverar os vícios

supramencionados, destacou:

"07/770 se sabe, é incompatível com o ordenamento constitucional, e

principalmente com o princípio da separação dos poderes, qualquer ato

legislativo que tenha por escopo disciplinar matéria de iniciativa exclusiva do

Executivo.
CO
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Sendo assim, a matéria sob análise cabe exclusivamente ao chefe do Poder

Executivo, por se tratar de programa de governo, bem como o que se

convencionou chamar de "Reserva da Administração".

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara é a

normativa. Isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos

munícipes no que afeta aos Interesses locais.

De toda sorte, o presente projeto tem grande relevância social, sendo louvável

sua Iniciativa, porém a formulação da Política Municipal de Incentivo à

divulgação dos direitos da pessoa portadora de câncer no município de Linhares

compete ao Chefe do Executivo.

Desta forma, resta evidente o Interesse público do projeto de lei em apreço,

portanto, para que o mesmo tenha continuidade e, para que seja devidamente

aproveitado, sugerimos que o nobre edil encaminhe ao Chefe do Poder

Executivo a título de Indicação para que o mesmo possa propor a Lei nos

termos alhures analisado.

No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que O projeto ora

analisado não apresenta os parâmetros exigidos pela LEI COMPLEMENTAR N°

95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. Explico: os artigos 1° e 2° do presente

projeto de lei não explicita quais os sites públicos e esferas da federação ficarão

obrigadas a divulgarem as Informações ali constantes. Ou seja. Impõe uma

obrigação a todos os órgãos federais e estaduais, o que a tornaria por sl só

Inconstitucional ao obrigá-los a cumprir seu comando.

a
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Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá

tramitar preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como

ter seu mérito analisado pela Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte,

Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente, e a Comissão de

Finanças, Economia, Orçamento e Fiscalização, uma vez que a matéria do

presente projeto encontra-se dentro de suas competências previstas

regimentalmente.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e o processo

de votação será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os artigos 136, § 1°, inciso

I c/c o artigo 153, inciso I, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e

apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER CONTRÁRIO, por ser
INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano

de dois mil e dezenove.

JOÃO P CO PESSOTTI

drJüfídico
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PARECER

N° 2715/20191

. PG - Processo Legislativo. Projeto
de Lei. Divuigação dos direitos da
pessoa com câncer. Princípio da
Separação dos Poderes. Lei de
Acesso à informação.

Considerações.

CONSULTA:

A Câmara consuiente encaminhou para análise Projeto de Lei, de
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a divulgação dos direitos da
pessoa portadora de câncer.

RESPOSTA:

Apesar da intenção da medida proposta, que objetiva manter a
população informada, cumpre, entretanto, esclarecer que, dO ponto de
vista formai, o projeto de lei configura ciara infringência ao princípio da
separação e harmonia entre os poderes insculpido no art. 2° da
CRFB/1988. Aliás, acerca do tema, o IBAM já se pronunciou no Enunciado
n° 002/2004:

"Processo Legislativo, inconstitucionaiidade de projeto de
lei originário do legislativo que: 1) crie programas de governo; e 2)
institua atribuições ao executivo e a órgãos a ele subordinados."

isso porque, o Prefeito é o administrador do Município, a quem
compete e direção e a organização superior da Administração Pública. Ao
Prefeito é reservada a incumbência da gestão administrativa da cidade, e
nesse sentido há que se ressaltar a distinção cristalina entre as funções da
Câmara e do Prefeito, marcada por Hely Lopes Meirelies (in Direito
Municipal. 12® ed. São Paulo. Malheiros, p. 575-576):

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZÁRIG FARONI DUTRA,PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)

1
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"A atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A
Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas
de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua
organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e
aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com
caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concretos de administração".

. A matéria se insere no rol do que se convencionou chamar de
"Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da reserva de
administração é pertinente a citação de trecho do seguinte Acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rei. Min. CELSO DE MELLO)

Como se sabe, é incompatível com o ordenamento
constitucional, e principalmente com o princípio da separação dos
poderes, qualquer ato legislativo que tenha por escopo disciplinar matéria
de iniciativa exclusiva do Executivo. Nesse mister, não cabe à edilidade
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estabelecer, por vias legais, regras a serem cumpridas por órgão
componente do Poder Executivo, estabelecendo quais informações devem
constar do site oficiai da Prefeitura, nas redes sociais ou nos locais de

amplo alcance social.

Apenas o Executivo Municipal possui legitimidade para dar efeito
à pretendida medida encartada no projeto de lei sob análise, sem que para
tanto sequer necessite da edição de lei para implementação da medida,
que poderia ser ultimada mediante simples decreto do Prefeito.

Além disso é importante que se perceba que o uso excessivo de
avisos, placas e cartazes como mecanismo de divulgação de informações
relevantes traz conseqüência diametralmente oposta a que se visa atingir,
isso porque, tais avisos só atendem à sua finalidade se não houver vários
outros próximos afixados. O excesso de avisos enseja uma poluição visual
e não o fornecimento de uma informação adequada ao cidadão.

Ademais, não pode crer o legislador que uma norma dependa do
uso de cartazes para ser tornada pública. Se assim o fosse, voltaríamos a
tempos remotos em que leis eram estampadas nas paredes de grandes
templos para que fossem aplicáveis e exigíveis.

Em suma: o projeto de lei resta eivado de insanável vício de
inconstitucionaiidade formal razão pela qual não reúne condições para
validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer

Maria Victoria Sá e Guimarães Barroso

Magno

Assessora Jurídica

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2019.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lam.lbam.org.br/conflrma.asp E UTILIZE O CÓDIGO hhgSIfhifc
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PROJETO DE LEI N° /2019

"DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS

DIREITOS DA PESSOA PORTADORA

DE CÂNCER E DÁ OUTRAS

«! 5;^.
í>

4^

PROVIDENCIAS.
fj

Artigo 1®. Fica disposto a divulgação dos direitos dos portadores de

Neoplasia Maligna (Câncer), bem como o número dos telefones para

informações.

Artigo 2®. A divulgação poderá ser feita em todos os sites públicos e

também nos órgãos públicos de alta freqüência popular, de forma que

fique de fácil acesso e visível ao público, contendo as seguintes

informações: "Portador de Neoplasia Maligna (Câncer), conheça seus

direitos:

a) Aposentadoria por invalidez;

b) Auxílio-doença;

c) Isenção de imposto de renda na aposentadoria;

d) Isenção de ICMS na compra de veículos adaptados;

e) Isenção de IPI na compra de veículos adaptados;

f) Isenção de IPVA para veículos adaptados;

g) Quitação de financiamento da casa própria;

h) Saque do FGTS;

i) Saque do PIS/PASEP;

j) Benefício de prestação continuada (LOAS);

k) Cirürgia plástica reparadora de mama;
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1) Quitação do financiamento de imóvel junto à Caixa Econômica

Federal. Disque Ministério da Saúde 0800.611997."

Artigo 3°. Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei, no que

couber, após sua vigência.

-^JÍ
<\
Iczai
»3»\
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Artigo 4°. Esta Lei entra em vigbr na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Pienário "Joaquim Caimon", aos dezòito dias do mês de setembro do ano

de dois mii e dezenove.

'ieêslíBtW
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/OBIAS COMETTI

Vereador
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JUSTIFICATIVA /£>

ISegundo o Instituto Nacional de Câncer (iNCA): "a cada ano, o câncei V^sV W £
provoca cerca de 8 milhões de mortes no mundo. Estima-se que um terço

dessas mortes poderia ter sido evitado com mais prevenção, detecção

precoce e acesso aos tratamentos existentes".

Um diagnóstico de Neopiasia Maligna, doença mais conhecida como

câncer, muitas vezes, causa uma reviravolta na vida de uma pessoa. Além

do choque por conta da gravidade que normalmente representa a doença,

trata-se de um tratamento longo e caro, portanto, é importante nessa hora

as pessoas terem o conhecimento dos seus direitos assegurados por lei,

que são adquiridos no momento em que a doença é diagnosticada.

Entre os benefícios estão o auxíijo-doença, o saque integrai do FGTS e

vários outros que podem diminuir as dificuldades que normalmente

surgem nesse momento, principalmente no que diz respeito aos gastos

durante a busca pela cura da doença.

Nossa intenção é ajudar as pessoas a terem acesso à informação e desta

forma usufruírem dos seus direitos e assim melhorarem a sua qualidade

de vida ao longo do tratamento.

Pelo exposto, entendo que a proposta contribui para o aperfeiçoamento da

legislação municipal, pelo que contamos com o apoio dos nobres pares

para a sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezoito dias do mês de julho do ano de

dois mil e dezenove.

)BiAS COMETTI

Vereador
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